
ASSEMBI,EIA TEGISIÁTIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

lnstalada em 16 de fevereiro de 1835

Comissão Permanente de licitação - CPt

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N',035i2024 - ALEMA

Processo Administrativo no 634412023

Dispensa Eletrônica n"00612024 - CPL/ALEMA
Validade da Ata: l2 (doze) meses.

Pelo presente instrumento, a ASSEMBLEIA LEGISLATM DO ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ no

05.294.848/0001-94, sediada no Av. Jerônimo de Albuquerque - Calhau São Luís - Maranhão - Cep. n" 65.071-750, órgão

do Poder Legislativo Estadual, doravante denominado Órgão Gerenciador, neste ato representado pelo Diretor Geral

Ricardo da Costa Silva Barbosa, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo

com a classificação por ela alcançada e nas quantidades previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas

na Lei l4.l33l2L2l, no Decreto no 11.46212021, na Lei Complementar no 12312006 e em conformidades com as

disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO, PREÇOS E ESPECIFICAÇOES

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem como objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa

operadora ou administradora de planos de saúde na prestação de serviços de assistência médico-hospitalar e

ambulatorial, exames complementares e serviços auxiliares de diagnóstico e terapia, inclusive internações clínico-

cirúrgicas, obstétricas e em terapia intensiva, tânto em caráter eletivo quanto emergencial, em hospitais e clínicas,

com acomodação em apartamento individual (apartamento standard), especificados na contratação direta

DISPENSA DE LICITAÇÃO Snp n' 006t2024 - CPL/ALEMA, que passa afazer parte desta Ata, juntamente com a

documentação e proposta de preços apresentadas pela(s) licitante(s) vencedora(s), conforme consta nos autos do Processo

Adm inistrativ o no 634412023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas na Ata de

Registro de Preços, podendo a Administração promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados, as especificações do objeto, fornecedor e demais condições ofertadas na(s)

proposta(s) encontram-se elencados abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICTÁNTA

EMPRESA: SAUDE BRASIL ASSISTÊNCIA MEDICA LTDA

CNPJ: 28.633.37210001 -7 4 Telefone: (98) 9l l0- 121 I ; 3 l8 l -3 I l4 e

3243-30-42

Endereço: AL MAMORE, no 535, (CONJ 1110 ANDAR ll),
ALPHAVILLE CENTRO TNDUSTRIAL E

EMPRESARIAL/ALPHAV, BAIRRO BARUERI, SÃO PAULO,
CEP:06.454-040.

E-mail:
contabilidade.ssa@opsaudebrasi l.com.br;
comercial@sbsaude.com.br

Representante Legal: Janaina Araujo Mascarenhas da Silva
R.G: 09.735.147-44
CPF: 014.838.5 l5-08

rANAr NA ARAUT. *o*,",Pf;, 0.,

ASSEMBLETA LEGISLATM DO ESTADO DO MARANHÃO I CNPJ no 05.294.848/0001-94

Er-DEREÇO: Av. Jerônimo de Albuquerque, Calhau São Luís - Maranhão - CEP 65'071-750

SITE: www.al.ma.leg.br I E-mail: cplale ma@smail.com

MASCAREN HAS:0 MASCARENHAS:O148385 r s08
Dados: 2024.'l 0.0 1 1 6:1 7:1 9

1483851 508 -03'oo'
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ASSEMBI.IIA IEGISTATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

lnsteieda em 16 de fevereiro de LB3S

Comissão Permanente de l-icitação - CpL

MATERIAL EiOU SERVIÇOS REGISTRADOS

ESPECI E ITENS DA ARP
PLANOS DE SA

Descrição Marca Unidade Quant. Recorrência R$ Unit. RS Total
PLANO DE SAUDE PÀNA PPSSOES
ENTRE 0 a 18 ANOS DE IDADE.

Sts

Saúde
Unidade 2 t2 R$

237,4s R$ 5.698,00

PI,ANO DE SAUDE PARA PESSOAS
ENTRE 19 a23 ANOS DE IDADE.

SB
Saúde

Unidade 5 t2 R$
270,70

R$ 16.242,00

PLANO DE SAUDE PARA PESSOAS
ENTRE 24 a28 ANOS DE IDADE.

SB

Saúde
Unidade 8 t2 R$

312.r3 R$ 29.964,48

PLANO DE SAbE PARA PESSOAS
ENTRE 29 a33 ANOS DE IDADE.

SB
Saúde

Unidade 36 t2 R.$

362,64
R$

156.660,48

PLANO DE SAÚDE
PESSOAS ENTRE 34
DE IDADE.

PARA
a 38 ANOS SB

Saúde
Unidade 6l t2 R$

422,19
R$

309.262,68

PLANO DE SAUDE PARA PESSOAS
ENTRE 39 a43 ANOS DE IDADE.

SB

Saúde
Unidade 66 t2 R$

485,14
R$

384.230,88

PLANO DE SAÚDE PARA PESSOAS
ENTRE 44 a48 ANOS DE IDADE.

SB
Saúde

Unidade 65 t2 R$
582,61

R$
454.435,80

PLANO DE SAUDE PARA PESSOAS
ENTRE 49 a53 ANOS DE IDADE.

SB
Saúde

Unidade 41 t2 R$
739,17

R$
363.671,64

PLANO DE SAUDE PARA PESSOAS
ENTRE 54 a 58 ANOS DE IDADE.

SB
Saúrie

Unidade 53 t2 R$
920,00

R$
585. I 20,00

PLANO DE SAÚDE PARA PESSOAS
ENTRE 59 ANOS DE IDADE EM
DIANTE.

SB

Saúde
Unidade r63 t2 R$

1.428,79
RS

2.794.713,24

Valor Total do Lote R$ 5.100.000,00

Valor total registrado: RS 5.100.000,00 (cinco milhões e cem mil reais).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura e poderá ser
prorrogad4 por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

I) A Ata de Registro de Preços será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (pNCp) e na Imprensa
Oficial (Diário Oficial da ALEMA).

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRo DE PREÇos

Parágrafo único - o gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃ9 -
cPL' 

,r*ru'l,ç,!v v4uçr4 4 -""""";;;"tt" 

^--"o":-*nrr§e'
MASCARENHAS:o 1 4838'#lâÂ|ioujf, 0.,,,,,0,
51508 Dados:2024.10.01 l6:17:3s-03,00.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO J}4ARANHÂO I CNPJ NO 05.294.848/OOOI.94
ENDEREÇo: Av. Jerônimo de Albuquerque, Calhau sf,o Luís - Maranhâo - cEp 6s.071-7s0
SITE: wwn'.al.ma.leg.br I E-mail: colalema@pmail.com
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ASSEMBTEIA TEGISTATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

lnstãleda em 16 de ievereiro de 1835

Comissão Permenente de ticitação - CPt

CLÁUSULA QUARTA _ DA UTILIZAÇA} DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃO NÃO

PARTICIPANTE

-Não se aplica.

CLÁUSULA QUINTA_ DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO OOS PREÇOS REGISTRADOS

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situações:

I) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ataÍal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso

Il do caput do art. 124 da Lei n" 14.133,de2021;

lI) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

III) Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos

da Lei no 14.133, de202l.

a. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a

contratação;

b. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DA NEGOCTAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a ALEMA (Órgão Gerenciador) convocará o fomecedor para negociar a redução do preço registrado.

I) Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será liberado do compromisso

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

tI) Na hipótese prevista no item anterior, a ALEMA (Órgão Gerenciador) convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, caso exista, na ordem de classificaçáo,paraverificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

III) Se não obtiver êxito nas negociações, a ALEMA (Órgão Gerenciador) procederá ao cancelamento da ata de registro

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

I\) Na hipótese de redução do preço registrado, a ALEMA (Órgão Gerenciador) comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade

de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

I) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a

planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas,' íà9
AssEMBLETA LEGISLATTVA Do EsrADo Do MARANHÃo lcNpJ n"05.2e4.84E/0001-e4 '^il#Xâ#i^"13r*r, ,m"Ímnt§*:,;,
ENDEREÇO: Av. Jerônimo de Albuquerque, Calbau São Luís - Maranhlo - CEP 65.071-750 i f SOg Dâdoi:2024.10.0r 16:1 7:,rB-o3,oo.

SITE: www.al.ma.leg.br I E-mail: colalcme@qmeil.com 
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ASSEMBI-EIA TEGISTATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

lnstelada em 16 de fevereiro de 1835

Comissão Permanente de ticitação - CpI

II) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pela ALEMA (Órgão Gerenciador) e o fomecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos da cláusula décima do subitem IV), sem prejuízo das sanções previstas
na Lei no 14.133/2021e no edital de licitação.

III) Na hipótese de cançelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, a ALEMA (órgão
Gerenciador) convocará os fomecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados.

IV) Se não obtiver êxito nas negociações, a ALEMA (Órgão Gerenciador) procederá ao cancelamento da ata de registro
de preços, nos terÍnos do paÉgrafo segundo da cláusula décima, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

V) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme inciso I
do parágrafo segundo da cláusula sext4 a ALEMA (Órgão Gerenciador) atualizaráo preço registrado, cie acorcio com
a realidade dos valores praticados pelo mercado.

VI) A ALEMA (Órgão Gerenciador) comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes
da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art.124 da Lei no 14.133, de202l.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA Df,
REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - Não haverá possibilidade de remanejamento de itenVlotes.

CLÁUSULA OITAVA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTRf,GA OU EXECUÇÃO

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fomecer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem de Serviço/Iornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

I) O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a necessidade do Orgão
Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem de Fornecimento', ou ..Nota 

de
Empenho", de acordo com o Termo de Referência do Edital.

cLÁusuLA NoNA - DAS coNDrÇÕEs DE ExECUÇÃo Do oBJETo

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar
contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e

legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA-DO CANCELAMENTO DO REGIsTRo Do FoRNECEDoRE DAATA DE REGISTRo
DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O registro do fomecedor beneficiário será cancelado quando:

I) Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

II) Em qualquer cias hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

III) For liberado;

IV) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitávei;

ASSEMBLEIA LEGISLATM DO ESTADO OO N.{,q,RÂNHÃO I CNPJ no 05.294.848/0001-94
ENDEREÇO: Av. Jerônimo de Albuquerque, Calhau São Luís - Maranhão - CEP 65.071-7S0
SITE: www.al.ma.leg.br I E-mail: colalema@smail.com

JANAINA ARAUJO foÍmâ por
JANAINA ARAUJO

MASCAREN Hfi §;Q r'ansc.rnrruHÁs:or4a38sr so8

i4g3g515og Dado's:2024r00r16:i8:01
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

lnstalada em 16 de fevereiro de 1835

Comissão Permanênte de Licitação - CPI

V) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles praticados no mercado;

VI) Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n'14.133/2021;

VII) Não aceitar o preço revisado pela Administração;

Parágrafo Segundo - A ata de registro de preços será cancelad4 total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

I) Pelo decurso do prazo de vigência;

II) Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

lll) Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas

na ata, mediante demonstração suficiente;

lV) Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

V) No caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Terceiro - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Quarto - O fomecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

CLÁUSULA OÉCI»Ta PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Parágrafo Primeiro - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no edital e seus anexos.

I) As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, caso exist4 que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

Parágrafo Segundo - E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações

dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

Parágrafo Terceiro - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no parágrafo primeiro da cláusula décima, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,

qualquer tipo de documento relacionado ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física

original, nos termos da Lei no 13.87412019 e do Decreto n" 10.27812020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo

e integridade. As Partes convencionam ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,

inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO I CNPJ N" 05.294.E48/OOOI-94

ENDEREÇO: Av. Je rônimo de Albuquerque, Calhau Sâo Luis - Marenhão - CEP 65.071-750

SITE: www.al.ma.leg.br I E-mail: colalema@qmail.com

14
Assilado de forma digitâl poÍ
rANÂrNA ARAU.Jo

JANAINA ARAUJO
MASCARENHAS:0148
3851 508

MASCAREN HAS:0'l 48385 1 508

Dados: 2024.1 0.01 I 6:l 8i1 4 -03'0o'
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ASSEMBTEIA TEGISI.AÍIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

lnstalada em 16 de fevereiro de 1835

Comissão Permanente de Licitação - CpL

Brasil, nos termos ao art. 10, § 2", da Medida Provisória n" 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum
acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

cLÁusuLA oÉcrvr,l TERCETRA - DAS DrsposrÇôEs FrNArs

Farágrafo Frimeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento à presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de DISPENSA ELETRÔNICA sRp n 00612024- cpL/ALEMA e
seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA_Do FoRo

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Luís/LtA, capital do Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim,justas e contratadas, as partes assinam o presente.

São Luís (MA),01 de outubro de2024.

ASSINATURAS

PELA GERENCIADORA PEI,A BENEFICIÁRIA

JANAINA ARAUJO Âssinádo de foímà dieitarpoÍ

Costa Silva

MASCARENHAs:o1 4838 r,ffiâÂhil!,*,,,,,0,
51508 Dados:2o24.ro.or rs:2cs7{300'

Janaína Araujo Mascarenhas da Silva
CPF no 014.838.515-08

Representante Legal da empresa SAÚDE BRASIL
ASSISTENCIA MEDICA LTDA

Geral
Gerenciador

ASSEMBLEIA LEGISLATM DO ESTADO DO MARANHÃO I CNpJ no 05.294.848/0001-94
ENDEREÇO: Av. Jerônimo de Albuqucrque, Calheu Sío Luís - Maranhão - CEP 65.071-7S0
SITE: www.al.ma.leg.br I E-mail: cnlslema@gmail.com
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SE§SÀ0§RDINARLA DO DIA 0Í i t{li2ü24-}'EUILL

TEMPO DOS BLOCOS PARLAMENTARES
2. BLOCO PARL. LINIDOS PELO MAfu,\NHÀO,........- I6 MII.{LTTOS
i. BLOCO PARL. JUNTOS PELO MAR.A.NHÀO.,.........35 N,IiNUTÜS
_1. ESCALA RESERVA ART.87,§5. C/C ART. 116 § DO R.ISEIVI
APARTES 5 MINUTOS)
SOLiD,dRIEDADE,. ,05 MINIJTOS
PSD...... .............".05 MINLTTOS

...............05 MINUTOSNOVO

ORDELLÜO DIÂ
SESSÃO ORDINÁRIA íHÍBRI}A} OI/IOi2O24 _ íTERCà.

EEIRAi

I - REOUERIMENTOS À DELIBERACÃÜ DO
PLENÁRlO

I. REQUERIMENTO NO 316/2024, DE AUTORIA DO
DEPUTÂDO NETO EVANGBLISTA, SOLICITANDO QUE
iEtÂ ALTTORZADA A REALIZAÇÀO DE SESSÀO SOLENE
EM HOI\4ENAGEM AOS PROFISS1ONAIS DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL DO ESTADO DO h4ARANHÃíJ,
Eh4 ALUSÀO AO DIA NACIONAL DO FISIOTERAPEUTA E

TERAPEUTA OCUPACIONAL, CELEBRADO NO DiA 13 DO lV,ÍÊS

DE OUTUBRO.
lttc:,r/sapl.al.rna.leg.br:8080/sapl/saol docuntcntcs/inat

2. REQUERIMENTO N" 32212$24, DE A{JTORIÂ D(}
DEPUTADO A,RISTON, SOLICITANDO QUE SEJÀ ENVIADÀ
N,IENSAGEM DE CONGRATULAÇOES AO SENliijR FRANCiSCO
IVTACALHÀES DA ROCHA, PARABEI'IIZÂNDO-O PELOS ]5
AFJL}S DE FUNDAÇÃO DA FÂBruCA DE BEBIDÂS PSIU.
h,tDt!!Àâ!-al!Iê-!!g-bti8080!êg!l!!pl documcnlcsilxatcria153723 lcYto illcgÍâl

3. REQUERIMENTO NÔ 323/2S24, DE ALITORIA DO
}EPUTADO ARISTON, SOLICITÂNDO QUE SEJA ENVIÂDA
h,{ENSAGET4 DE CONGRATL]LAÇOES ,4O .TUIZ FEDERAL
HTLTCIN SÁVIO GONÇALO PIRES, P,4.RABENTZANDO-C PELA
PÜSSE COMO ruIZ FEDERAL }JA 7' VÀR-.\ FEDERÂL. DA SEÇ À 

'J
J U }ÍCtÁruA DO MAR-LNHÂO.
'1;qE; 

//s: p l. al. ma. Ieg. br:808 0r'saol/sap l:doc umcn:csiinate rii: I5I7l7-te rto-iI tcEral

v.

PAUTA DE PROPOSTA PARA RECEBIMENTO }E
EMENDAS

DATA: 01/1 0rã)24 - TERCA-FEIRA
PRIORIDADE 2" SESSÃO:
l. NIENSAGEM l,Io 8212024, DE AUTORIA DO P{IDER

EXBCLITIVO, ENVIA PROJETO DE LEí N" 42212024, QLIE
DISPOE SOBRE A DESAFETAÇÀO DE II!,IOVEL PERTENCFNTE

AO FI.NDO ESTADUAL DE PENSÀO E APOSENTADOTTIA

DO ESTADO DO MARANHÃO - FEPA. E DÁ OTJTRAS

PROVIDÊNCIAS.

PRIORIDADE 3^ SESSÃg
1, MEN§ÀGENT N" 8OI2íJ24" BE AUTORIA [tG PG*trR

EXECUTM, ENVIAPROJ{TO I}E LEI \ " 4 1 912024, Q LIE E N V í-À-

PROjETú DE LEI N'419/202.1. DISPÔE SOBRE A AttTÚRIZ{! \t-:

ilE I}'iSTTIUIÇÀO DA AGÊNCIA DE DESENVOLVII\{ENTC
ECONOMICO DO ESTADO DO MAR..ANHÀO S.A - INVESTE
.l,,ÍAX.ANHÂO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIÂS.

ORDINÁRIA I'SESSÃO:
i. PROJETO DE LEI N' 423/2024, DE ALITORIA NO

DEPUTADO GLALBBRT CUTRIM, QLIÊ AI-]TOÍ{iZA O EST-ÀD{}

BíÁRJO DAASSEMBLEIA TERÇA-FEIRA,01 Dtr OUTLTBRO DE 2024

DO MARANHÃO A ESTE»LIALIZAR A ESTLADA MLTNICIPAL
"CAMINHO DOS PL]ETAS" QUE INICIA NA RODOVIA I\,{A
- 305 NA SEDE DO MT]NICÍPIO DE GLIIMALÀES _ fuIA E

TERMINA NO POVOADO/PRAIA DE AR,{OCA COIt'l 19KÀ4 DE
PAVI!,íENTAÇÃO aSrÁrrrCA, E DÀ OI]TRAS PROVTDÊNCrAS.

ORJ)IIúBIA2" SESSÀO:
1. PROJETO DE t,EI ORDINÁRIA N" 41112í}2,1"

DE AUTORIA DO DEPUTADO RODR{GO LAGO, QI.TE
RECOI{HECE COMO PATRIIVÍONIÔ CULTURAL DO ESTADO DÜ
IVíAR-{LTHÀO. OS SABERES E FAZERES TRA,DICIONAiS DAS

QUEBRADEIRÂS DE COCT] BABAÇU E ESTABELECE OUTRAS
PROVIDENC1AS-

ORDINÁRIA 3'SESSÀO:
2. PROJETO DE LEI ORDINÁRIÂ N" 418/102{. DE

AUTORIA DO DEFUTADO RICARDO ARRUDA, QLIE
DENOIVIINA DE "DR. RORICIO \ASCONCELOS" O CENTRO I}E
HEIVíODIÁLISE DE GRAJAL], LOCALÍZADO NO MLTNICÍPIO DE

GRAJALT.
3. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLÀTI1',A N',r

IO6I2O24,DE ÀTITORIA DO DEPUTADO NETO E\,'ANGELIS'TÁ,

QL]E CONCEDE A MEDALHA À,IANUEL BECKMÂN AC}
..SENHOR GILLIANO FRED NASCIMENTO CUTRIN,{'"

ORDINÁRIÀ 4' E ÚLTI]VIA SESSÃO:
i. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N" 41612024. DE

AUTüRIÂ D0 DEPUTÀDO ARNÀLDO §{ELO, QUE INSTITUI
A POLÍTICA ESTADLTAL DE FOMENTO A AGROPECUÁRIA
REGENER,4II\,h, BIOLOGICA E SLISTENTÁVEL E DA OUTRAS
PRC)VIDENCIAS,

2. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGTSLATIVA NO

I{J5/2Ü24, D{, AI-ITORIA DO DEPUTADO VINTCIIjS LOT]RÚ.

QUE CtINCEDE MEDÀLHA DLr lv{ERiTO LECISL.{rIVL)
MANUEL BECI{JVÍAN AO SENHOR RAIN'íI.]NDO ALVES PEREIRÂ

RAIÀ,,ÍLTND'J LOLIRO.

DIRETORIA GERAL DA MESA, PALÁCIO }IANUEL
BECKN{AN, EM üI D[ OTTTUBRO DE 2024.

RESENHA DÂ ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS N"

Ü3512024 . CPL/ALEN{A. PROCESSO ADIVIINISTR{TTVO N'
$4412A23. Dispensa Eletrônica N' 00612024 - CPL/ÀLEMÂ.
OBJETO: R.egistro de preçtss pat'a fr"trur'a contratação de empres;l

operadora ou administradora de planos de saúide na prestação Ce

serviços de assistência ttédicoJrospitalar e ambulatorial, exames

con-tpiementares e seruiços auxiliares de diagnóstico e terapia. inclusive

internações clínico-cirúrgicas, obstelricas e em teràpia intensiva,

tanto em caráter eietivo quanto emergencial. ern hospitais e clínicas,

com acomodaç:ão em âpartamento individual (apartal]letlto starrdard),

especificados na conh'atação direia DISPENSA DE LIa'iTAÇÀÜ SRP

f oA612024 - CPL/ALEMA). !'ALOR TOTaL REGISTRATO: RS

-§.I00.000,01-) ícinco milhões e cem mii r-eais). PARTESI Assernbleia

Legislativa do Estado do Mararúão - ALFMA e a empresa SB

SAUDE ASSISTÊNCIA IVIEDICA LTDA, iTTSCTitA SOb O CNPJ N"

28.6-?3.37210001-74. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A presente

Ara terá validade de 12 {doze) meses, conlados a partir Je sua

assiriatura. DATA DAASSINATURA.: 01 de outubro de2024- FORO:

Fica eleito o Foro de Sào Luís/MA. SIGNATÁRIOS: Sr (a) Ricardtr

da Costa Silva Barbosa. Diretor Geral da ALEMA e o Sr (a) Janaína

Araujo Mascarenhas da Silva, Representante Legal da En-rplesa.

DADOS DÀ EIT{T}RESÀ BENEFICIÁRIA

EMPRESÀ: SB SALIDE ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDJ\

CNPJ: 28.6i--i.l 72t AA0 l -7 4 Telefone: (98) 9il0-1211: liSi-i114 e

3243-3ú-41

3



Endereço: AL MAMORE,
n" 535. ({IONJ ll l0 ANDAR
Ii). ALPHAVILLE CENTRO
I}JDUSTRIAL E EMPRESARIALi
ALPHAV. BAIRRO BARUERI.
s \o PAl,JLo, cEp: 06.454-040.

E-mail:
contabilitlade.ssa@opsaudebrasil.conr.br

R€presentaàte Legal: Janaina Arau_1o Mascare tlia:; .la Silva
RC: 0ti.735. 147-44

IPF; C14.838.5t5-08

ESPECIFICAÇÕTS Ê t'TE\S DJ ARP

PLANOS DE SALDE

Ild'cs Unldade Qurít. R€aôrrêíciâ RS ünit. Rs Torál

PL^h.0 DE §AÚDE
PARA PESSOAS
ENTRE0e 18ANOS
DF IDADE,

SB

Saride
Unidâde l R$ ll7.,ri R$ 5.698.00

PLÁNO DE SAÚDE
PÂRA PESSOAS

ENTREi9A23 ANOS
DE IDÁDE.

SB

Saúdc
Unidadc ) t2 R$ 27ú.70 R$ I 6.242.r1r)

Sts

Saúde
Lnidadr x l? R$ I lt.li R$ 29.Só4.41r

PL^NíJ DÊ SAÚDE
PARÂ PESSOAS
FNTRF 29 â:ll ANO§
DE lNADE.

SB
Saúdc

Unidad. Ir, tl R$ 3ó1,64 R$ r56.660.48

PLANO DE
SAÚDE PARA

PESSO.4.S ENTRE
3.1 a 38 ANOS DE
IDADE,

Saúde
Unidaclt 6l ta R$ 4:1.49 R$ 309.262..ó8

PLAi'O DE SAÚDE
PÁRÀ PESSOAS
ENTRE J9 A 43 ANOS
DF- IDAI}F,

Saúde
Unidade 12 RS 4it5.r4 R$ ilrl.2l0.liri

PLÀ){C DE S,AÚDE
PARÁ PESSOAS
ENTRE44â48 ÀNOS
DE IDÂDE

!B
Saúrle

Unidadr 1l R$ 581.6 I RS 454 43i,80

R$ -lÍil.ri7 l,rí4

PLA.\]O DE SAÚDE
PAR.À. PESSOAS

iiN-TRE 49 a 53 ANOS
DE IDADÉ.

SaúLlc
Unidade 4] R$ 739,17

53 R$ 910,00 R$ 585. l 10.00

PL\NC DE SAÚDE
PAÊ.,/" PESSOAS

ENTRE 54 a i8 ANOS
DE IDAIIE.

SB

Saúdc
Uflidadi 't2

R$

L428.79
R$

2.'794.'Í 13.24

SB
Saúrlc

Unidadc ról il

V'Àlor Total do táte R$ s.1$ú.000,0ú

MATERIAL E/OU SEÊ.ViÇOS REGISTRê.BOS

PAF.A PI]SSOAS

ENTRE:4a18 ANOS
DE IDAT'E,

PLANC DE SAÚDE
PARA IESSOAS
ENTRE 59 ANOS DE

PLÀNO DO SÀ

ÀLtt til DIÂf.TE.

e 8em

reâi§)

iiÍi{io n'.___/?{i24 -CÀB/RfJDL]\(X)

Sâo Lri3rtrÍÁ. l'de scteübnr rie 2i124.

À [lcelcotírsimâ §etrhom
tRA('liMÁ vÀl,D
PrliidertÊ d, Msr Dlr.túru ds Alscnbleià lagill*liia dí, Ístâdo do IUrrddlrãe
S{o Luí-§/'$À

Àâ}ü§IO: RINí]NCIA ÀI} CÁRGO I}À }TES-À DIí'-ET{}RA ' I'RTMEIR.{ VICE'
PRÉsult§"CIA

Sen§om Prc:i<icrlic

Nos taôoJ do Jkginreltc inil:rto d<:ia Üii§r' 
':n§l'nil! 

â !o:rt'

urcri§acil s nioh! REi{Úl\CI,{ ,tO C.ÀH(;t} I}Á i*lí.5'! r}íRl [t]I{Á REFEr{ef TE ÀÚ

t'íilÉ\l{} Í}A i0'LtíjI§LÀTU(JL (2t123,'2025). rli ;'ij.,eir' v'e: jrri:r"'tr' ::rriirii:tci'
.i.iaô. rrSirren4üli aíktalas w medi,lae ct'!:jr;llr:lri" ireccrsjrjrl ã_ fulliri'LJt'

r\lafrÊicsa,tsrs-

,,'-ta,

í' f.' i ."\^", i i;
[oüRlLiôLÀ{'n ,

,-{:h-i.l:J;"fti"

Tf,RÇA-FEIRA,0l DE CIU?UBRt] DE 2{J24 DTÁRTO DA ASSEN{BLETA

RE§OLUÇÃô ÀDmtNt§IRATiVÂ N" 856í20?4

A fuIE§A T}IRETORÀ DA ASSEMüLEIA LEGISLATIVÂ DC} ESTÁDO OO

MÁRANHÃO, nc uso de suâs âtribuiÇões lêgals, em confoilnidade com ô dispôsiô no

RegimâÍrtô lntêínc ê Ofi.)io s,ir enÇâminhado pelo Excelentissinro Senhcr Deputãdo

Rodiigo L.agn,

ftESOLVÊ:

Árt, 1', DECLARAR vago c cargír de 1' VíDe-Presirienle dê Ássernbleia

Lêgisiâtivâ do EslaÍlo di.r lúaranhão. fãcê â íenünciâ cc ExcelêntissimÕ Senhot

Dêputado Rodrigo Lago, cfícializâdô à Prêsi{rência, r]os tsÍmos do ÕÍiciô s/tl

publicãrlô no Diáriri n6 -180 cie ic de ôutubro ds 2024-

Âú ?a- CONVOCAR eleiçáô pârâ preenchiinentô dÕ cargô .ie 'io Vlce-

PresidÉnte â realizar-s* âs I t h 30min do riia '1C de üutubÍô de 2L134

Prhlinue^se e Cumpra-se.

Pleriário Deputado Nagib Haickel do Palácio Manuel Beckamn"

em São Luís - lvÍ4, l" de outubro de 2024. Deputada lracema Vale -

Presidente, Deputa<lo Antônio Pereira - Primeiro Secretário, Deputado

Roberto Costa - Segundo Secretário

§b*ll$W
&@

ESTADO DO MARANHÃO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PÂLÁCIO MANUEL BECKMAN

DIARIO DA ASSEMBLEIA

EDITADC PELÁ DIRÊTORIA DE COIIUNICAÇÃO SOCIAT
Regrstrc no cartório de titulos e documêntos sob os números 1 .780 e ?4.950.

Av. Jerônimo de Albuquêrquê, S/N - Sltio Rangedol - Câlhau

Fone (98i 32693701 CEP 65071-750 - São Luis - MA
Siter ww.al.ma.gov.br - E-mail: dierio@âl.ma.gov.br

IRÁCEMÁ VALE
Presidênte

RICÀROO BARBOSA
Direior Geral

BRÁULiO MARTINS
Diretona Geral da Mesa

FLÁVIO FREIRE
Núcleo de Siipilrte dê Plenárao

JÀCQUELINE BÀRROS HETUY
Diretariâ Õe CômunicàÇãc

VITTOR CUBÂ
Núc!eo de tJiárió Legisletivo

NORIV1AS DE pUBLICAÇÀO

Ao elaborar o seu texto para PublicaÉo no Diário da Assembleie, observê atentamênte

as instruçóês âbaixc:

â) Ediçâô dôs ttxtôs enviãdog à SêcíêtáÍiâ Gôrâl dâ Mêsâ viâ íêde i*ternâ, SAPL;

bl Mâtérià extêrnâ dêveÍá sôr ênviâda por 6{narl, CD §u Pên Ôrrv6:

c) lJledida da página em formato A4;

d) Editor de texto padrác: Word Ící \rvindows - veÍ§ão 6.0 ou superior,

e) Tipo de fontet limes New Roman,

í)Tamanho da leÍa: 12,

Entr€linhas automático,
Exciuir linhas em branmi

ol
h)
i) Tabela/Quadros sem linhas de gÉde ou mclduÍas;

j) Gravar no cD cu Feil Dnvê, sem compactat sem viÍus de comidador'

ii õ áo ou ren or:vs só dêv6rá sÊr gsrado aPós o ãlo êstâí dovidamanto assinâd§i

t'^'i'5:':T:1"díl"'*f:ffi:,l:*"":':1,L.nciEs acima serâo devorvidês e nâo pubri*das'

PODER LEGISLATIVO

4
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Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão
Fundada em 16 de fevereiro de 1835

Diretoria Geral

PROCESSO N" 6344t2023

RETIFICAÇÃO DA ATA DB RIGISTRO DE PRBÇOS No 035/2024

Considerando eÍro de digitação, REFICA-SE a Ata de Registro de Preços no

035/2024 da Saúde Brasil Assistência Médica LTDA, CNPJ n" 28.633.37210001-74. cujo objeto

trata da contratação de empresa operadora ou administradora de planos de saúde na prestação de

serviços de assistência médico-hospitalar e ambulatorial, exames complementares e serviços

auxiliares de diagnóstico e terapia, inclusive intemações clínico-cirúrgicas, obstétricas e em

terapia intensiva, tanto em carâter eletivo quanto emergencial, em hospitais e clínicas, com

acomodação em apartamento individual (apartamento standard), especificados na contratação

direta DISPENSA DE LICITAÇÃO SRP n'00612024 - CPL/ALEMA, no âmbito do processo

administrativo n" 634412023, no que segue:

Onde constou:

l. Dispensa Eletrônica n" 00612024 - CPL/ALEMA

Passa a constar:

l. Dispensa de Licitação n" 00612024- CPL/ALEMA

São 02 de outubro de2024

A
Geral

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO IT4ARANHÃO I CNPJ N.

A

ENDEREÇO; Av. Jêrônimo de Albuquerque, Calhau São Luís - Maranhão
SITE: M.al.ma.lêg.br I E-mail: cPlalema@gmail.com

Onde constou:

2. Plano de Saúde para Pessoas entre 0 a l8 Anos de ldade. R$ Total. R$ 5.698,00

Passa a constar:

Plano de Saúde para Pessoas entre 0 a 1 8 Anos de Idade2 R$ Total. R$ 5.698,80

Onde constou:

3. Dispensa Eletrônica SRP no A0612024 - CPL/ALEMA

Passa a constar:

Dispensa de Licitação SRP n" 00612024 - CPL/ALEMA)

65.071 -750

D



Item

4t

::0

5r

52

i3

TRANSPÚRTE
TONELADAS

TF.ANSPÜRTE
TONELÁDÂS

R$ t.hit. ILI Totsl

RS 20.00 R$ 400.000.00

R§ 2,+.50 R$ 245.000.00

R$ 645.000,út

Dr$rição Marca Unididr Quâtrt.
T,te {,I - TRÀ}çSPORTE

DE

DE

ATI

AÍE

6 
se,viço

r5 ..

tr!n 10.0i)0

Kra 10.000

Lot 09 - RECLRSOS Huilli5íls

:: \,,\,trir dcS.nrçoçCe,Ài{ 
"",, 

",'^,,'., §'r

ir !i,.grdi{J s."t+ D;i;;',. " iü

1 r-n,.rdL.tâ4',r,le hverilo! ' l'ulrld _ I
lcrurçr ltorâ\ I r{'I

t., -D.' -Di.rotecagêmCecrerúo( s",,." f';;, 
' jj,i

;7 rorr;3..rô Se^irc Dl.n 1u,!

rà üi.rorn 
"^'." 

t'l;l;,.' 
sn,,

4, IntlrDrrit d( Libras Scrriro Hori I Liil0

Valor'Ibial do Ldte

iilrcrnirt€ parâ uaduÇào
.onn(.utiYn d. Idlonras aarcs

l"lrsrr Cc rcrimônir

i!4usico pirâ inielprc6çà0de Hjilos
(i;lcii | !
irâlc\lrrot. Lo.al - rninislrâr

lllc.lienL. Local - nrinirbar curros

?!r,n):!: d. Ap,rio

lcJapcionrs6 de eventos

ir.rpticrisa Biiírtguc

R.r.lcrdoiJs lnÍantis

SrqurârÇa Dirnr)

:j.!!rârÇà l ciuilo

!c iiç,, d. ctrrregà dc corlvites e

, ri!icsp,rr.iincias

SBrviçc

Scil,i.c

Serviçü

Seí!iço

Seni,:,;

Sêni,;o

Scrviçc

Scrai!c

Senico

SeNiÇc

Serriço

SeNiço

RS 2r7.00 RS 32.55ô.00

RS 2?6,00 RS 4r.400,00

RS 140,00 Rs 5i.000.00

R$ 1.710.ú0. R$ 2ó1.000.00

R$ l ôrió.ôo R$ I t9.800.00

RS 165,00 RS 82.500.0C

RS t5t,00 Rs 15r 000.00

RS t99.00 R$ 199.0ti0.0t)

RS 105.00 R$ 205.000.00

RS 824.00 R§ 164.800.ü0

R$ l.:50.00 R$ 250.000.00

R$ 3 000.00 R$ 450.000.410

R$ 3.840,00 R$ -576.90tr,0t)

RS t68.00 RS 67.200.0ô

RS 2.18.00 RS 74.400.00

RS i74,00 RS 
' 
12.200.00

RS 159,00 RS 4?.700.00

RS lú0,00 Rs 112.000.00

RS 122.00 PS 155.400.00

RS t9,65 F-S 39.300,00

RS 699.00 R§ t04.1150.00

RS 3.49t.000,00

Inr(rnrúLe uxdu.ãô

-onsecurir, dc tdionru b$iros \e^ lço
Diária - 6

hoÉs

Diài3 - 6

Tunro - 4

horas

Tumo - 4
homs

'lurÍr - 4

Türno 8

hotas

Diàia - 3

Turnô - 4

hoa§

Diária - 8
hôr3s

Diária - 4

horas

Diária - 3
horas

Diâria - Íl

Unidâde

L00il

1.0u0

2t0

100

1-§0

150

iô0

lil0

3i)0

100

'7!)t)

t00

1.0úú

57

5S

i9

ó0

ól

l-olc l0 -.1RRa\JÔS FLÚR.{íS
ílo.iicçàr' Cc Cô,oâ! lunebrü

llorts naLurais. lanrânho grâtrdc

inlíni,x...ld 1.5n) cont dores llnas

r P.!,rs. liIo.- sérberas. crf,!os.ôr "' '- : - '- -- --'- : - L r,ílri:- itl
p-rlrnJ. SrpsonlJs e loihrgsns
ianill€urcrtrdcrr totro. Nu,Ia
t rrorcie. Incluso faixa conr

Ci.ierÇãc de Buqué c/()l dúzia de
Rdraq ratufair- nâcionais- tÂmanhc

í5 i,'nsrs lm minirno í).61)cm) - Llni.lr(ir 50

.drd illdrsàr. com folhagcm ê

gipsoÍilas ou ungo.
( onric.ào dc Buquê conr 0l
.l!:rir Jc llóres linf,s sortidas,

... 
..n r.-r'-r,l ,: :orn ros:s. lir.os. - L ..,: r.,-
1rrb.r";, rr,r'rnas. palna dr Srntr
lrr:,. ;ipsálila targo ou ásier.

ii,lhagcDl iideqMda.

a .rii.Ção de Vaso de lirio.

- Ír,,r,re ri au Bêgóiliâ Fote l-5, - I nrLdJJ i
n! iaLlrcrôl de nradÉra ou nbra

i-oxi.eçà. dc Vrso de Orquidcas
lhâl()áiroples potr 15, hâste

68 k[gâ. lorn no rrinimo 08 Í]o.e!, - UnidaLl! 50

flo {lâch.pot dc lnadeira ou fibrâ

Coni'c.Çàr de VÂso dc Tuia Sti.kta

," r Br. .'. Pêp.gaiô nc i.re l{. _ 1.,.,,c;
:r.i.h€.ct de mrdeit'a (,r Írhra
nátufal

al&i'cÊçãLr ce Aúanlo d€ mcsii ptua

10 lugaref, d€ iblhagcm {muru.
trriâ. sh.llcr?. pieomelc, úac.na,

lir pilosporo) . suoulenbs (Àeonium, - Lni.i3,.jc :01)

C.rijul!, -acllcvcriâ) com no
minirnrr 0.ril)rrn. dc diâmctro. nc

aorâi !'10í)0.

al Técnrco de llüniraçãô

Vâhr Tôtâi do LolÉ

Conii.çà(: de Anaújo dc mtsÂ püa
i0 lugaies. de rosâs e folhagcns
(nrürta. tuiâ. shcflera Pleomele,
dÍaaeoâ. Fitosporô. com no rninimô
1.6(lcni. rie diâmetrc. tro 6orul
i; r sot)

DrrÍir - S 
r50

RS ?ô5.00 RS i5.250.00

RS l45.0rr RS i 7 250.i)0

Rq s66 00 Rs 28 100.00

RS 149 Í)i) RS 12.450.(iu

RS 285,110 RS 14 250.00

RS 498,00 RS 9e ó00,00

RS 310.00 Irs 8l 00Ô.00

RS 320.0íl R! 82 000.0c7l Unidrde 100

T]IAR"IO DAASSEMBLEIÀ QLTARTA-FEIRA, CI2 DE OUTLiBRO DE:024
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'1-l

Conlàcçà.' de ArrÀnjo de nresa
paÉ bul'let. grerde. de rosar e

íolhagcns (Ínuila, hia. shcflerr.
pleonrele. JEcenâ, pilosporo). corn
no ilininô lm dc âltura..o llorrl
r4
Corfecçào de A.raanjo grunde.

coilr Flcr.s,i fclhÂBcns lropicais
(Lrastào do inperados. til)ay.
golcdil klrcho. Goldcn adrian.
..inre. fornrio. lrorEia. juDco) côrn

no nrílimo l.im de állurâ, no floíÀl
T8.
Conl'ecçào dc ArraDlo 9rutrd., cô!,
llorcs e fülhugcns vÀúadâs, padrào

dc llores llnÀ. (Rosas. Pahnr.
Ânrúrios. Crar inias, Lírios, Cravot
e Oérberâs. corn Vimcs. PsFinN.

trrÂÍôia. Sips(,phrlys, larrgc) côrn no

nriDinro 1.5n, de âlrurã ilo Flu-rl
T-8.
Conf€Çào de -{nanios Tipo
fforeirâ Ionga. de coEpri,icnh.
c,rnr ffores sorlidas, fürnrio rnoreta.

lunco. Palmís. géaberAs. cm!rDas.

lingo, ou ásler ou girs§Fhily) cor§

no rnínimo l,jnl Íic làrgun, !o
FloràlT 8

Cl,nttcçio d. ArÂnio prra púlpilc,
de florcs Ênas {Rosàs, jssnnlÍ
nurÂyâ. nNrêia e hera) rânlrDll(t
grande. con no minimo 0.60cm. rie

diài)dtru- ilo floral F 1000-

FIorcs finâs sorlidâs. ênn'€mÉâdas

cúil rosàs. Iírios. gérberas.

crâ(itrÀ!, pàlma rle Santa Rile.
gipsófila tango tlu áste.. lolhagenl
adequadâ Fârâ câixr d.'presentê
cnr brsc dÊ papel rigido ou MDF
com àdesito $rscnÀlizà,]o. CÀixn

di.lureto minnno:5 crn ârmnjo
iiànclro n;rimo 35câ.

VâlorTotâl do Lote

Unididc 3Íi R$ i.110.00 RS 3q.900.00

uniúde 150 Rs 2.190.00 Rii i5t.i{r0.{10

UnidÂde I i0 RS 2.-{00.1)rl RS .ló0 000.0{)

Uridade I 5ü R$ 2. I 15,00 RS I I Í{ 750 0U

tlúidâdc I-i0 R$ I 400.Ô0 F.S210.000.00

llnidxdc 50 R§ 455.00 RS 2:.750.00

7l

75

16

Tôtâl CerE! dos Lot$ 08, 09 e lü

Totâl Ccrâl Hômolog{do

A Comissão Permanente de Licitação - CPL para demais

providências quanto â formalizaçâo da(s) ARP(s). São Luís - MA, 02

de outubro de 2024. Ricardo da Costa Silva Barbosa. Diretor Gerâl

REPLíBLÍCÀDO POR INCORRECÃO - 02.1I},2024

PROCESSO N" 6-1,t4i2023 - RETIFICAÇÃo DA ATA DE
REGTSTRO DE PR.EÇ(}S No 035/2024

Considerando en'o de digitação, REFICA-SE a Ata de Registro

de Preçc,s n" 035i2024 da Saúde Brasil Assistência Meclica LTDA'
CNPJ n" 28.633.37210001-7'1. cujo objeto tratâ ,Ja contratação de

enlpresa operadora ou administradora de planos de saúde na prestação

de serviços de assistência médico-hospitalar e ambulaiorial. exames

complelnentares e selviços auxiliares de diagnóstico e terapia, inclusive

intemações clinico-ciúrgicas. obstétricas e eü1 terapia intensiva,

tanto em caráter eletivo quanto emelgencial, em hospitais e clínica§,

com acomodação em apartamento individuai (apartanlento standaÍd),

especificados na contrâiaçào direta DISPENSA DE LICITAÇÀO SRP

n" 00612024 - CPL/ALEMA. no âmbito do pr-ocesso administrativo n"

634412023, no que segue:

Onde consiou:

i Dispensa Eletrônica r\" 0{J6!2{124 - CPL/ALEMA

Passa a coustâr:

I Dispensa de Licitação n" 0ü6 I 20',24 - C PL/ALEN,{A

Onde constou

2. Plano de Saúde para Pessoas entre 0 a 18 Anos de ldade'

R$ Total. R$ 5.698.00.

Passa a constar

2. Plano de Saúde para Pessoas enre 0 a I 8 Anos de Idade

R$ Total. R$ 5.698.80.

Onde constou:

RS 1.080.000.00

R$ 5.t23.000,00

RS 8..t2r.000.00

4t



3. Dispensa Eletrônica SRP n' 006i202,.4.- CPL/ALEMA.

Fassa a constar:

3. Dispensa de Licitação SRP n'' 006i 2024 - CPL/ALEN.{A

São Luis,MA, 02 de outubro de 2ill4.RICARDO DA COSTA
SIL\A BARBOSA. Diretor Gerai

DIRETORIA DE RECURSOS HUNTANOS

RESENHA DE EXPEDIENTE MESA DIRETORA
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA

N' 857/2024, de 01 de outubl'o de 202'1, exonerando JUAN
GUSTAVO CHAVES PAIVA, do Cargo enr Cornissào, Símbolo

Isolado de Técnico Parlamcntar Especial. do Quadro de Pessoal deste

Poder, a partir do dia l " de outubro do ano em crtt'so.

N' 858/2024, de 0l de outubro de 202'1, nomeando JOSE
ANDRE NUNES NETO, para o Cargo ern Comissão, Sírnbolo Isolado

de Técnico Parlamentar Especial, do Quadro de Pessoal deste Poder. a

nartir do dia l'de outubro do ano ettr curso.

PORTARIA N"1039/2024

A PRESIDENTE DA ASSEMBLL,IA LEGISLATIVA DO

ESTADO DO MARANHÃO, com fundametrto nô artigo 31.

inciso III da Constituição Estadual do Maranhào e no tlso de sttas

atribuições regimentais, tendo em vista o que consta do Processo no

6344t2023-ALEMA,

RESOLVE

Art. l'Designar a seridora LAIS ADRIELE TODESCATTO

KERLLER, Diretora de Recursos Humanos, matrícula rru 2808 I 86, como

Gestora e os seruidores LUANA SABOIA ALMEIDA LOUREIRO,
Diretora Adjunta de Recursos Hutnanos, ntatrícula no I 627488 e FELIPE

KAUE LIN/íA MOREIRA, Assistente Legislativo Administrativo.

matrícula n" 1630037, Iotados na Diretoria de Recursos Humauos.

pala atuarern, respectivamente, coll'to Fiscal e Fiscal Substituto. da Ata

de Registro de Preço n' 03512024 - AL. firmada entr:e a Assembleia
- :gislativa do Estado do Maranhão - ALEMA e a Ernptesa SB SAUDE

\-?SSISTÊNCIA MEDICA LTDA, cujo objeto refere-se ao registro de

preços para futura contratação de empresa operadora ou administradora

de planos de saúde na prestação de serviços de assistência médico

hospitalar e ambulatoÍial. exaÍles complemental'es e serviços auxiliares

de diagnóstico e terapia, inclusive internações clinico-cirúrgicas,

obstétricas e em tempiâ intensiva. tallto em caráter eletivo qualto

ernergencial, enr hospitais e clínicas, corn acomodação enr apartamento

individual (apartamento Standartl), confotme determinam o An. 25 da

Resoluçào Administrativa n' 95,5/201 8 e Art' I I 7 da Lei 14-133/21 .

Art. 2'A Gestota, o Fiscal e o Fiscal Substituto deverào realízar

todos os procedimentos legais pertinentes à atribuição recebida e agir'á

em confonnidade com as norrnas de direito vigentes, as especificações

contidas nas resoluções e nos processos administrativos.

Art. 3" O Fiscal Substituto substituirá o Fiscal da ARP erll suâs

ausências ou impedimentos legais e durante este período assumirá todas

as atribuições deste.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Art. 5" Revogam-se todas as disposições anteriores.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E, CUMPR-A.-SE,

GABINETE DA PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÀO. em Sào Luís. 01 de

outubro de2024. Deputada IRACEMÀVALE - Presidente

DIARíO DA ASSEI\{BLETÀ

oÍicr0 N'r !5 /20?4 - ccc

SÀ. Luis/MA.l2 dc Setenlbtu Lie 1024

A Srra l:xcelênciâ a Senhora

h ne.nú Cristiná \/âlt LiFa
P.úsidoÍÉ dâ Assêrb1e13 l.egisirtiva do Esiado do lJarnnlào
Palác;o MÁtruel llecknân, Alert1r Jerônimú de Álbuqu.que.
Sitio Rânscdor, CaLhâu, Sào Luis./M/\
cÊP 6507t-750

^sstnno: 
Cclcbração de Corvôrio dê Opcrâ|iolrrljTa§ã'r d. T'insito

Scnlioü FrsidcDic,

CuDrp, tr,rütÂdo-. nâ quoliCnde de CestdÍ dc Coril'Âb!; e Coril'ôriiLls dcÍn

J.rrarqLiir IlsiÀiurl de'l rânsito, rniotrno r Vossâ lxcclitrcia qüc i_oi cclcbridÔ ii!' 
'3lc

DEI It,\i\,'h{A Lr ô \,1r,ricipio i1. Colinâs/i\íÀ, o !:.trvênic, ÊÊ Opcraricní!i:àçãr do3

Sen,i.os de Tráirsilo r" 10'10:4. qilr scg(e âilcro .Dr.ói'iê. irtrrrmcnlc c''n I sila

fuhli.rçtu no Diirô Oficiri do ãslâd. dÕ Llêranhlo

Scm nrã!srrlrânnlonlcntc altovatotroponuid:{icpaiàlnslrilcstarrletrs

prorcs:os !i. elc.,âdâ esrirri! e con§dÍàçâo

DIICO CARVAI-ilO DE S0trs^
Ocssr de Corlra$s r Ccnvênios

L]TTRAN/MA

.\r Jô: IÍ]r:.srr \,n. \ ili i)ô:n1! Ír SàÔ i x;: N1À 
'Itt: 

ri5rrlli ilrl

ilNll n'04 I'rl ilr)rDlirl ill)
f('l!'i"r) lnS' l0li
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DIA

ESTADO DO MA,RANHÃO
ASSEM BLEIA LEG ISLATIVA

LACIO MANUEL BECKMAN

RIO DA ASSEMBLEIA

ÉDITADO PÊLA DIRETORIA DE CO!!IUNICAÇÃO SOC|AL

Registro no cartóriü Ce titulqs e docúmenios sob os núnleío§ 'l 78C e 24 950'

Av .lerônimo de Albuquerque, S/N ' Sitro Rengedor - Cslhâu

Fone (98) 3269370'l CEP. 65071-750 - São LuÍs - MA
Site. www.al.ma.gov.br - E-mâil. diario@al.mâ gov.br

IRÂCEMA VALE
Presidênte

RICARD§ BARBOSÂ
Direior Gerêi

BRAULIO MÀÊTINS
DiretDria Geral da ivlesa

FLÀVIO FRÊIRE
I'Júclec Ce Supt{e ie Plenário

JACQUELINE BÂRROS HELUY
Direloris de Comuni§âçãL1

VITÍOR CUBÀ
,\iricieo de Diáriô L eglslaiiY.i

NORI\,14S DE pU BLICAÇÃO

Ao elaborâr o sêu texto parâ publcação no Diário da Assembleia, obseruê atêntêmente

as instÍuções abaixo:

*l Ediçãs dos tsxto§ enviãd§s à Ssc.âtâÍiâ G€íai da [l€sâ via rêdê inlàlnà §ÂPL:

b) Matérra extêrnâ devêrà ser enviadâ por e4ail' ÉO ôu Pen Drive;
c) Medida da página em formato 44,
d) Editoí de terto padrâo Word icr Windows - ve§ào 6 0 ou superior;

e) Tipo de Íonte: iimes Neu/ Roman;

f) Tamanho da lelre: 12:
g) Entrelinhas aúcmátiÕ;
h) Excluir linhas em branú:
i) Tabela/Quadíos sem linhas de gEde ou molduras,

j) Gravar no CD ou Pen Drive. sm compacta( sem virus de computador;

ij o CO o, Pên Drivê só dêverá seÍ gêràdo após o â!o êstir dêvidamentê assinado:

m) urihze tantos Ccs quanio seu texto exigir
ii'ai *àtáii". qu" nào atsnderom as eiigáncias acima s6rão dcvolvidas ê não publicadas.

PODER LEGISLATIVO
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